
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 20/02/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001668/2024 

 

Sr. Presidente,

Sras. Vereadoras,

Srs. Vereadores,

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se indique a
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Margarida Salomão, providenciar, junto ao Órgão
Competente, a remoção e encaminhamento para local/pátio autorizado pela municipalidade de
veículo abandonado na Rua Manoel Lage, nas proximidades do nº 137 - Bairro Marumbi.

 

Justificativa:

Segundo relatos de moradores, o veículo está há meses no local mencionado. De acordo
com a Legislação que estabelece que o estacionamento em via pública por determinado período
configura abandono do veículo, possibilitando a remoção para local autorizado/adequado.
Enfatizando também, que o caso adentra ao campo da questão sanitária, já que o veículo está
apodrecendo no local, virando criadouro do mosquito da dengue, ocasionando riscos à saúde pública.
Pelo exposto, justifica-se tal requerimento.

Palácio Barbosa Lima, 20 de fevereiro de 2024.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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